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SECRETARIA REGIONAL DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA 
ABACAXI – INVESTIMENTOS E SERVIÇOS, SOCIEDADE UNIPESSOAL, LDA. 

Revogação n.º 99/2017 
Revoga a autorização concedida pelo Secretário Regional da Economia e 
Cooperação Externa em 18 de janeiro de 1996. 

 
IGUANA – INVESTIMENTOS E SERVIÇOS, SOCIEDADE UNIPESSOAL, LDA. 

Revogação n.º 100/2017 
Revoga a autorização concedida pelo então Secretário Regional de Economia e 
Cooperação Externa em 18 de janeiro de 1996. 

 
TECHNOEDIF – INTERNATIONAL, S.A. 

Caducidade n.º 13/2017 
Declara a caducidade da autorização concedida à sociedade em 3 de janeiro de 2017. 
 

TINKAJU – AFRICAN CASHEW CORPORATION, LDA. 
Caducidade n.º 14/2017 

Declara a caducidade da autorização concedida à sociedade em 3 de janeiro de 2017. 
 

CONSERVATÓRIA DO REGISTO COMERCIAL E CARTÓRIO NOTARIAL 
PRIVATIVOS DA ZONA FRANCA DA MADEIRA 
STORMATION, UNIPESSOAL, LDA. 

Mudança de sede 
Sede: Rua Ivens, n.º 3 B, Edifício Dona Mécia, 4.º andar, Letra S, Funchal (Sé)  
9000-046 Funchal 

 
VANDRAGON, SOCIEDADE UNIPESSOAL, S.A. 

Dissolução e encerramento da liquidação 
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SECRETARIA REGIONAL DAS FINANÇAS E DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

AUTORIDADE TRIBUTÁRIA E ASSUNTOS FISCAIS DA REGIÃO  

AUTÓNOMA DA MADEIRA 

 

ABACAXI – INVESTIMENTOS E SERVIÇOS, SOCIEDADE 

UNIPESSOAL, LDA. 

 

Revogação n.º 99/2017 
 

Sede social: Avenida Arriaga, n.º 73, 1.º andar, sala 113, Funchal; 

NIPC e matrícula: 511 078 749 

 

ZONA FRANCA DA MADEIRA 

Torna-se público que por despacho de Sua Excelência o Secretário 

Regional das Finanças e da Administração Pública de 2017.08.25 foi 

revogada a autorização concedida pelo Secretário Regional da Economia e 

Cooperação Externa em 18.01.1996, para o exercício da atividade da 

sociedade "ABACAXI – INVESTIMENTOS E SERVIÇOS, 

SOCIEDADE UNIPESSOAL, LDA.”. 

 

Autoridade Tributária e Assuntos Fiscais da Região Autónoma da 

Madeira, aos 25 dias de agosto de 2017. 

 

PEL’A DIRETORA REGIONAL, Assinatura ilegível 

 

 

IGUANA – INVESTIMENTOS E SERVIÇOS, SOCIEDADE 

UNIPESSOAL, LDA. 

 

Revogação n.º 100/2017 

 

NIPC e matrícula: 511 078 692; 

Sede social: Avenida Arriaga, n.º 73, 1.º andar, sala 113, Funchal; 

 

ZONA FRANCA DA MADEIRA 

Torna-se público que por despacho de Sua Excelência o Secretário 

Regional das Finanças e da Administração Pública de 25.08.2017, foi 

revogada a autorização concedida pelo então Secretário Regional de 

Economia e Cooperação Externa em 18.01.96, para o exercício da 

atividade da sociedade “IGUANA – INVESTIMENTOS E SERVIÇOS, 

SOCIEDADE UNIPESSOAL, LDA.”. 

 

Autoridade Tributária e Assuntos Fiscais da Região Autónoma da 

Madeira, aos 25 dias de agosto de 2017. 

 

PEL’A DIRETORA REGIONAL, Assinatura ilegível 

 

 

TECHNOEDIF – INTERNATIONAL, S.A. 

 

Caducidade n.º 13/2017 

 

NIPC e matrícula: 514 222 085; 

Sede social: Rua Direita n.º 35, 3.º andar, Edifício Arcadas do Pelourinho, 

salas a e b, Funchal 

 

ZONA FRANCA DA MADEIRA 

Torna-se público que por despacho do Secretário Regional das Finanças e 

da Administração Pública, de 21.08.2017, foi declarada a caducidade da 

autorização concedida à sociedade “TECHNOEDIF – INTERNA- 

TIONAL, S.A.” em 03/01/2017, por esta entidade não ter dado início no prazo 

de 6 meses ao exercício das atividades autorizadas, a contar da data de 

autorização (artigo 14.º n.º 5 do Decreto Regulamentar Regional n.º 21/87/M, 

de 5 de setembro, com a alteração dada pelo Decreto Regulamentar Regional 

n.º 6/2004/M, de 9 de março, e republicação efetuada pelo Decreto 

Regulamentar Regional n.º 23/2016/M, de 23 de novembro, conjugado com o 

n.º 2 do artigo 36.ºA do Estatuto dos Benefícios Fiscais). 

No caso em apreço aquela entidade deveria ter dado início à sua atividade 

até o dia 18 de julho de 2017. 

 

A Autoridade Tributária e Assuntos Fiscais da Região Autónoma da 

Madeira, aos 24 dias de agosto de 2017. 

 

PEL’A DIRETORA REGIONAL, Assinatura ilegível 

 

 

TINKAJU – AFRICAN CASHEW CORPORATION, LDA. 

 

Caducidade n.º 14/2017 

 

NIPC e matrícula: 514 242 400; 

Sede social: Rua Direita n.º 35, 3.º andar, Edifício Arcadas do Pelourinho, 

salas a e b, Funchal 

 

ZONA FRANCA DA MADEIRA 

Torna-se público que por despacho do Secretário Regional das Finanças e 

da Administração Pública, de 21.08.201, foi declarada a caducidade da 

autorização concedida à sociedade “TINKAJU – AFRICAN CASHEW 

CORPORATION, LDA” em 03/01/2017, por esta entidade não ter dado 

início no prazo de 6 meses ao exercício das atividades autorizadas, a 

contar da data de autorização (artigo 14.º n.º 5 do Decreto Regulamentar 

Regional n.º 21/87/M, de 5 de setembro, com a alteração dada pelo 

Decreto Regulamentar Regional n.º 6/2004/M, de 9 de março e 

republicação efetuada pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 23/2016/M, 

de 23 de novembro, conjugado com o n.º 2 do artigo 36.ºA do Estatuto dos 

Benefícios Fiscais). 

 

No caso em apreço aquela entidade deveria ter dado início à sua atividade 

até o dia 03 de julho de 2017. 

 

A Autoridade Tributária e Assuntos Fiscais da Região Autónoma da 

Madeira, aos 24 dias de agosto de 2017. 

 

PEL’A DIRETORA REGIONAL, Assinatura ilegível 

 

 

CONSERVATÓRIA DO REGISTO COMERCIAL E CARTÓRIO 

NOTARIAL PRIVATIVOS DA ZONA FRANCA DA MADEIRA 

 

Para efeitos de Publicação – Susana José Teixeira  

Rodrigues Pereira, escriturária Superior, 

 

N.º de Matrícula/NIPC: 514524421 (Pasta n.º 8751) 

Firma: STORMATION, UNIPESSOAL, LDA. (ZONA FRANCA DA 

MADEIRA) 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE POR QUOTAS 

Sede: Rua Ivens, N.º 3 B, Edifício Dona Mécia, 4.º andar, Letra S 

Distrito: Ilha da Madeira Concelho: Funchal Freguesia: Funchal (Sé) 

9000-046 Funchal 

 

Pela Apresentação AP. 2/20170828, referente à inscrição 2, foi efetuado o 

seguinte ato de registo: 

Insc. 2 - AP. 2/20170828 11:11:29 UTC - MUDANÇA DA SEDE 

Artigo(s) alterado(s): n.º 1 (Sede Social) 

SEDE: Rua Ivens, n.º 3 B, Edifício Dona Mécia, 4.º andar, Letra S 

Distrito: Ilha da Madeira Concelho: Funchal Freguesia: Funchal (Sé) 

9000-046 Funchal 

 

Os documentos que serviram de base ao presente registo estão depositados 

em suporte eletrónico. 

 

Conservatória do Registo Comercial da Zona Franca da Madeira, aos 28 

dias de agosto de 2017.   

 

A ESCRITURÁRIA, Assinatura ilegível 
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Para efeitos de Publicação – Maria Isabel Velosa Barreto  

Ferreira Alves, Ajudante Principal, 

 

Certifica/publica que: 

Em relação à entidade 

N.º de Matrícula/NIPC: 513337636 (Pasta N.º 8201) 

Firma: VANDRAGON, SOCIEDADE UNIPESSOAL, S.A. (ZONA 

FRANCA DA MADEIRA) 

Natureza Jurídica: Sociedade anónima 

Sede: Rua dos Ilhéus, n.º 6 

Distrito: Ilha da Madeira Concelho: Funchal Freguesia: Funchal (São 

Pedro) 9000-176 Funchal 

 

Pela Apresentação AP. 2/20170821, referente à inscrição 2, foi efetuado o 

seguinte ato de registo: 

Insc. 2 - AP. 2/20170821 17:33:02 UTC - DISSOLUÇÃO E 

ENCERRAMENTO DA LIQUIDAÇÃO 

NIF do depositário: 174566654 

Nome do depositário: Emanuel José Seabra Martins 

Morada do depositário: Rua do Mosteiro, n.º 61 – 5.º Habitação 2, 4465-

703, Leça do Balio 

Data da aprovação das contas: 20-08-2017 

 

Os documentos que serviram de base ao presente registo estão depositados 

em suporte eletrónico. 

 

Conservatória do Registo Comercial e Cartório Notarial Privativos da 

Zona Franca da Madeira, aos 28 dias de agosto de 2017. 

 

A AJUDANTE, Assinatura ilegível 
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Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à 
Direção Regional da Administração da Justiça. 

 
Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ..................... € 15,91 cada € 15,91; 
 Duas laudas ................... € 17,34 cada € 34,68; 
 Três laudas .................... € 28,66 cada € 85,98; 
 Quatro laudas ................ € 30,56 cada € 122,24; 
 Cinco laudas .................. € 31,74 cada € 158,70; 
 Seis ou mais laudas ....... € 38,56 cada € 231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 
 Uma Série.............................. € 27,66 € 13,75; 

 Duas Séries ............................ € 52,38 € 26,28; 

 Três Séries ............................. € 63,78 € 31,95; 

 Completa ............................... € 74,98 € 37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de janeiro) e o imposto devido. 

 

Preço deste número: € 1,22 (IVA incluído) 
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IMPRESSÃO 
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